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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.129/2020
de 24 de Julho de 2020.

“Abre créditos extraordinários no 
valor de R$ 299.895,92 para ações 
de enfrentamento da emergência 
pública decorrentes do Coronavírus 
(CONVID-19) e dá ouras 
providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
com fundamento nos artigos 85 da Lei Orgânica deste 
Município e dispositivos no art. 44 da Lei nº 4.320/64;

Considerando o agravamento da situação de 
emergência de saúde pública no Brasil e no mundo, nos 
termos declarados pela Organização Mundial de Saúde e 
pelo Governo Federal na forma da Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus pelo 
surto de 2019.

Considerando os termos da Lei Complementar 173, de 
27 de maio de 2020 que estabelece o Programa Federativo 
de Enfrentamento ao Coronavirus SARS- COV -2 ( Covid 
-19) , para auxilio financeiro aos municípios afim de 
financiar as ações de enfrentamento ao Covid-19 o qual a 
destinação de tais recursos são para o desenvolvimento 
de ações de enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus – COVID-19.

Considerando a disciplina legal da matéria, tendo em 
vista o disposto no art. 44 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, segundo o qual “Os créditos extraordinários 
serão abertos por decreto do Poder Executivo, que deles 
dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo”,

D E C R E T A:

Art. 1º - Abre Créditos Extraordinários no Orçamento 

Geral do Município de Capela do Alto, aprovado pela Lei 
Municipal nº 2.005/2019, com o objetivo de promover 
o desenvolvimento de ações de enfrentamento ao 
COVID-19, com fundamento nos artigos 40, 41 e 44 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na Medida 
Provisória nº 924, de 13 de março de 2020.

Art. 2º - Ficam abertos Créditos Extraordinários no 
valor de R$ 299.895,92 (duzentos e noventa e nove 
mil, oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e dois 
centavos), que passará a fazer parte do orçamento 
vigente sob a seguinte classificação:

UNIDADE ORÇAMENTARIA
FUNCIONAL 
PROGRAMATICA

CATEGORIA 
ECONÔMICA

VALORES

02.08.01

UNIDADES DE SAUDE 
ATENÇÃO BASICA

10.122.0048.2060.0000

AÇÕES DE 
ENFRETAMENTO AO 
COVID-19

3.3.90.39.00     50.000,00

02.08.01

UNIDADES DE SAUDE 
ATENÇÃO BASICA

10.122.0048.2060.0000

AÇÕES DE 
ENFRETAMENTO AO 
COVID-19

3.3.90.30.00

 

 100.00,00

02.08.01

UNIDADES DE SAUDE 
ATENÇÃO BASICA

10.122.0048.2060.0000

AÇÕES DE 
ENFRETAMENTO AO 
COVID-19

3.3.90.34.00
  110.000,00

02.08.01

UNIDADES DE SAUDE 
ATENÇÃO BASICA

10.122.0048.2060.0000

AÇÕES DE 
ENFRETAMENTO AO 
COVID-19

4.4.90.52.00

  

39.895,92

§ 1º - Ficam criadas as naturezas de despesas e a 
ação relacionada neste artigo, incorporando-as e os seus 
respectivos valores nas seguintes dotações do Orçamento 
do exercício de 2020.

§ 2º - Fica determinado ao setor da contabilidade a 
promover as alterações necessárias para compatibilização 
ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 1º, incisos I e II da 
Lei Complementar nº. 101/00.

Art. 3º - Para ocorrer o disposto no art. 1º serão 
utilizados recursos provenientes de Excesso de 
Arrecadação – Outras Transferências da União referente 
aos Recursos dos Auxílios Financeiros aos Estados , 
Distrito Federal e Municípios da Lei Complementar 173 de 
maio de 2020 , conforme disposto no Art. 5º inciso I alínea 
“b”, no valor de R$ R$ 299.895,92 (duzentos e noventa e 
nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e 
dois centavos).
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Art. 4º - Comunique-se imediatamente à Câmara de 
Vereadores, sobre a abertura dos créditos orçamentários 
constantes deste Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 24 de Julho 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 3.130/2020
de 24 de Julho de 2020.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso III, da Lei 
nº 2.005, de 06 de Dezembro de 2019 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 81.300,00 
(oitenta e um mil e trezentos reais), nas seguintes 
dotações do orçamento vigente:
Local: 020501	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Ficha: 	 365 - 15.452.0019.1016.0000	 Obras e instalações - 
programas Infraestrutura...	  38.700,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 172 - 10.302.0028.1039.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  42.600,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL............ R$ 81.300,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto na 
forma do artigo anterior será coberto com a anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentária:

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 199 - 10.302.0028.2052.0000	 Manutenção da 
penitenciaria e centro de detenção provisória	  -42.600,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha: 	 378 - 10.302.0028.1039.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  -38.700,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL..............R$ 81.300,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 24 de Julho 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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Atos Administrativos Outros atos administrativos
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